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PORTARIA ARTESP Nº 95, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019.


Dispõe sobre os requisitos para preenchimento das funções gratificadas pelos empregados públicos da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP.

O Diretor Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, com fundamento no disposto no artigo 10, da Lei Complementar Estadual n º 914, de 14 de janeiro de 2002, no artigo 16, do Decreto estadual nº 46.708, de 22 de abril de 2002, e no artigo 19, incisos VII e XV, do Regimento Interno da ARTESP, 
Considerando o advento da Lei Complementar nº 1.267, de 14 de julho de 2015, que instituiu o Plano de Carreiras e Classes, de Empregos Públicos e Sistema Retribuitório para os empregados da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP,
Considerando o Capítulo II - Seção V, da referida Lei Complementar, que trata das Funções Gratificadas, e, especificamente, o artigo 11, § 1º, item 1 que determina que as funções gratificadas deverão ser tratadas em norma interna da ARTESP,
Considerando a necessidade de detalhar os requisitos e parâmetros necessários para concessão da função gratificada, visando regulamentar as disposições para a designação do empregado público para o exercício de função gratificada,
Considerando que as atribuições do Supervisor de Equipe foram definidas na Resolução ARTESP nº 02, de 15 de outubro de 2015, que aprovou o Manual de Atividades dos Empregos da ARTESP,


DETERMINA:

Artigo 1º - Ficam estabelecidos, na forma desta Portaria, os requisitos para preenchimento das funções gratificadas de Supervisor de Equipe:
I – Contar, na data da designação, com, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias de efetivo exercício, não contabilizando para o período:
a) faltas injustificadas;
b) período de licença para tratar de interesses particulares; 
c) dias de suspensão disciplinar;
d) licenças maternidade e médica superior a 15 dias.
II - Não ter sofrido penalidade em procedimento administrativo disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos, contados da data da sua designação. 
III – Possuir perfil profissional ou formação acadêmica compatível com a função para o qual tenha sido indicado.
Parágrafo único – As funções gratificadas de Supervisor de Equipe serão ocupadas, preferencialmente, pelos empregados públicos permanentes da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, conforme disposto no artigo 11, §1º, item 2, da Lei Complementar nº 1.267, de 14 de julho de 2015.
Artigo 2º - As atribuições do Supervisor de Equipe estão definidas no Capítulo V - Seção I, da Resolução ARTESP nº 02, de 15 de outubro de 2015, que aprovou o Manual de Atividades dos Empregos da ARTESP.
Artigo 3º - O exercício da função gratificada de Supervisor de Equipe será retribuído, nos termos do Artigo 11, da Lei Complementar nº 1.267, de 14 de julho de 2015, por meio da atribuição de gratificação “pro labore”, calculada pela aplicação dos percentuais sobre o valor do salário inicial das classes correspondentes, da seguinte forma:
	Quantidade
	Destinação
	Percentual

	22
	Especialista em Regulação de Transporte
	20%

	6
	Analista de Suporte à Regulação de Transporte
	20%

	22
	Agente de Fiscalização à Regulação de Transporte
	20%



Artigo 4º - O valor do “pro labore” será computado para fins de cálculo do décimo terceiro salário e do acréscimo de 1/3 (um terço) sobre o valor das férias.
§ 1º - O empregado público não perderá o direito a percepção do “pro labore” quando se afastar em virtude de férias ou outros afastamentos que a legislação considere como de efetivo exercício para todos os efeitos legais. 
§ 2º - Sobre o valor da gratificação “pro labore” incidirão os descontos previdenciários.
Artigo 5º - As funções gratificadas de Supervisor de Equipe, nas quantidades dispostas no Artigo 11, da Lei Complementar nº 1.267, de 14 de julho de 2015 e Artigo 3º dessa Portaria, serão distribuídas da seguinte forma:
	Diretoria
	Especialista em Regulação de Transporte
	Analista de Suporte à Regulação de Transporte
	Agente de Fiscalização à Regulação de Transporte

	Assuntos Institucionais
	2
	0
	1

	Controle Econômico e Financeiro
	2
	0
	1

	Geral
	1
	6
	5

	Investimentos
	7
	0
	1

	Operações
	5
	0
	3

	Procedimentos e Logística
	5
	0
	11


Artigo 6º - O empregado público será indicado para ocupar a função gratificada de Supervisor de Equipe pelo respectivo Diretor da Área e sua designação dependerá de aprovação pelo Conselho Diretor. 
Parágrafo único - A designação e a cessação do exercício da função gratificada serão formalizadas mediante ato administrativo do Diretor Geral, publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo.
Artigo 7º - Poderá haver substituição das funções gratificadas de supervisão durante os afastamentos ou impedimentos legais, iguais ou superiores a 15 (quinze) dias, observados os requisitos estabelecidos para o preenchimento das mesmas.
Parágrafo único - Durante o tempo em que exercer a substituição, o empregado público fará jus ao valor da gratificação “pro labore”, calculada nos termos dessa portaria, proporcionalmente aos dias substituídos.
Artigo 8º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.


GIOVANNI PENGUE FILHO
Diretor Geral
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